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DECRETO    Nº 018/2019  de 21/02/2019 

 

 

Súmula: Altera o horário da 12ª Conferência Municipal de 

Saúde do Decreto n° 016/2019. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, considerando a Lei 
Federal n° 8.142/90 que estabelece a Conferência Municipal de Saúde como Fórum de 
deliberação da Política da Saúde, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o horário da 12ª Conferência Municipal de Saúde a ser realizada no 

dia 19 de março de 2019, às 07h30min, no Centro Social de Japira, situado a Rua Prefeito 

Wilson Leite, s/n, centro, nesta cidade. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Japira, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

ANGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 


		2019-02-22T10:10:36-0300
	MUNICIPIO DE JAPIRA:75969881000152




